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Executivo  2
perior a 6 (seis) pontos na referida prova e estiver classificado 

na proporção de 20:1 (vinte para um) em relação à quantidade 

de vagas ofertadas para o cargo a que estiver concorrendo, res-

peitado o empate na última colocação.
9.7) Será considerado REPROVADO na Prova Objetiva de 
Múltipla Ecolha o candidato que obtiver rendimento inferior a 
6 (seis) pontos na referida prova ou não estiver classificado na 
proporção de 20:1 (vinte para um) em relação à quantidade de 
vagas ofertadas para o cargo a que estiver concorrendo, respei-
tado o empate na última colocação.
10) DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DA PROVA OBJETIVA 
DE MÚLTIPLA ESCOLHA
10.1) No dia 07/12/2009 será divulgado, nos termos do 
item 15 do presente Edital, o Edital de Homologação das Ins-
crições e Divulgação dos Locais da Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha.
10.2) A Fundação CETAP não enviará telegramas e nem in-
formará por telefone, fax ou e-mail, o local de prova do candi-
dato, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo a obriga-
ção de obter esta informação no respectivo Edital.
10.3) O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de 
Inscrição, que contêm informações a respeito de seu local de 
prova, poderá fazê-lo utilizando o Portal de Acompanhamento 
da Fundação CETAP (http://www.cetapnet.com.br).
10.3.1) O Cartão de Inscrição contém informações a respeito 
dos dados cadastrais do candidato assim como o horário e local 
de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.
10.3.2) A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do 
candidato uma vez que a mesma informação será divulgada no 
Edital de Homologação das Inscrições e de  Divulgação dos Lo-
cais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.
10.3.3) O Cartão de Inscrição não será cobrado na realização 
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.
11
11) Da aPlicação Da ProVa obJetiVa De múlti-
Pla eScolHaDa aPlicaç
11.1)     A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada nos 
municípios de Belém, Marabá e Santarém no dia 13/12/2009, 
em horário a ser informado no Edital de Divulgação dos Locais 
de Prova, respeitando o horário local de Belém/PA, e terá dura-
ção de 3:30h (três horas e trinta minutos);
11.2) O candidato receberá 01 (um) Caderno de Questões 
que consistirá na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e 01 (um) 
Cartão Resposta, onde deverá marcar suas respostas, com ca-
neta esferográfica na cor azul ou preta.
11.2.1) O Cartão Resposta será utilizado para correção da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha.
11.3) A correta utilização do Cartão Resposta é de inteira 
responsabilidade do candidato.
11.3.1) Não será fornecido Cartão Resposta substituto ao 
candidato.
11.4) Não serão computadas questões não respondidas 
(falta de marcação no Cartão Resposta), nem questões que 
contenham mais de uma resposta marcada, rasura, emenda, 
ainda que legível.
11.5) As informações extras acerca da correta utilização do 
Cartão Resposta estarão impressas no mesmo, devendo ser ri-
gidamente seguidas, sob pena de ser invalidado.
11.6) O candidato deverá comparecer no local da prova 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário 
previsto para início da mesma, munido do seguinte material:
a)  Documento oficial de identidade (original ou cópia au-
tenticada);
b)  Caneta esferográfica na cor azul ou preta.
11.7) Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos ór-
gãos fiscalizadores do exercício profissional (ordem, conselhos, 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente 
o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997).
11.7.1) Para o candidato estrangeiro, nos termos do item 3, su-
bitem 3.1, alínea “c”, os documentos válidos serão a Carteira de 
Estrangeiro ou o passaporte visado.
11.8) Não serão aceitos como documento de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de mo-
torista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras fun-
cionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis ou danificados.
11.9) Não será aceita cópia do documento de identidade 
sem a devida autenticação de cartório público, nem protocolo 
de documento.
11.10) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia da realização das provas, documento de identidade ori-
ginal, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresen-
tado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que 
será submetido à identificação especial, compreendendo coleta 
de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio.
11.11)  Por ocasião da realização das provas, o candidato que 
não apresentar documento de identidade original, na forma de-
finida por este Edital, não poderá fazer as provas e será, auto-
maticamente, eliminado deste concurso público.
11.12) No dia da realização da Prova, caso o nome do can-
didato não conste das listagens oficiais relativas aos locais de 
prova pré-estabelecidos, a Fundação CETAP poderá proceder 
a inclusão do referido candidato através do preenchimento de 
identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio, mediante 
a apresentação do Cartão de Inscrição.
11.12.1) Na hipótese do candidato não apresentar o respectivo 
Cartão de Inscrição no dia da realização da Prova, o mesmo de-
verá ser encaminhado até o dia 14/12/2009 à Fundação CETAP 
(ver endereço no subitem 17.1), sob pena de improcedência de 
sua inscrição.
11.12.2) A inclusão de que trata o item 11.12 terá caráter con-
dicional, passível de confirmação pela Fundação CETAP, na fase 
de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, com o intuito 
de se verificar a pertinência da referida inclusão.
11.13) O portão de acesso ao local da prova será fechado, 
impreterivelmente, no horário de início da Prova, não sendo 
tolerado atraso, nem a presença de acompanhante nas depen-
dências do local de realização da Prova, exceto para os casos de 
candidatas lactantes, sendo que tal condição deverá ser men-
cionada previamente a realizadora do certame.
11.14) Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas 
fora dos locais e horários pré-estabelecidos, salvo nos casos em 
que for apresentado na sede da Fundação CETAP (ver endereço 
no subitem 17.1), no prazo máximo de 48h antes da data pre-
vista para realização da prova, laudo médico legível (original ou 
cópia autenticada em cartório) comprobatório da impossibilida-
de do candidato locomover-se ao local da prova.
11.14.1) O referido laudo médico deverá  ser entregue na sede 
da Fundação CETAP (ver
endereço no subitem 17.1).
11.15) Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada ou 
repetição de Prova, importando a ausência ou atraso do candi-
dato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.
11.16) Durante a execução das provas não será permitida 
consulta a nenhuma espécie de legislação, livro, revista, folhe-
to, dicionário ou qualquer outro material impresso.
11.17) No dia de realização das provas não será permitido ao 
candidato entrar ou permanecer com armas, chapéu, corretivo, 
óculos escuro, qualquer tipo de relógio ou aparelhos eletrônicos 
(bip, telefone celular, walk man, agenda eletrônica, notebook, 
palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de 
calcular, etc.).
11.18) Caso o candidato leve algum dos objetos citados no 
item anterior, este deverá ser entregue ao Fiscal de Sala e so-
mente será devolvido ao final da prova. O descumprimento da 
presente instrução implicará na eliminação do candidato, cons-
tituindo tentativa de fraude.
11.19) A Fundação CETAP não se responsabilizará por perdas 
ou extravio de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorri-
dos durante a realização da prova, nem por danos neles causa-
dos.
11.20) No decorrer da Prova, se o candidato observar qual-
quer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de 
alguma questão, ou que não esteja esta prevista no Programa, 
deverá manifestar-se imediatamente ao Fiscal.
11.21) Os eventuais erros nos dados pessoais  constantes do 
Cartão Resposta ou na Ata de Presença deverão ser corrigidos 
na Ata de Correção.
11.22) Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao 
Fiscal de Sala o Caderno de Questões e o Cartão Resposta, bem 
como, todo e qualquer material cedido para a execução da pro-
va.
11.23)  O candidato somente poderá ausentar-se da sala de 
prova após 60 (sessenta) minutos do início da mesma.
11.24) O candidato que se retirar do local de prova não po-
derá retornar em hipótese alguma.
11.25) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para aplicação das provas, em razão do afasta-
mento do candidato da Sala de Prova.
11.26) O Candidato poderá copiar o gabarito de sua Prova 
para posterior conferência.
11.27) Os três últimos candidatos de cada Sala de prova só 
poderão sair juntos.
11.28) Será considerado reprovado no concurso público o 
candidato que:
a) apresentar-se ao local de prova após o fechamento 
do portão, que se dará no horário determinado para início de 
realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, impreterivel-
mente.
b) não apresentar o documento de identidade exigido, 
respeitadas as exceções previstas no item 11.10;

c) não seguir, criteriosamente, todas as informações 
contidas na “Instrução de Prova” que será entregue a todos os 
candidatos juntamente com a Prova Objetiva de Múltipla Esco-
lha e o Cartão Resposta;
d) se recusar a entregar o material das provas ao térmi-
no do tempo destinado para sua realização;
e) se afastar da Sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de Fiscal;
f) se ausentar da Sala, a qualquer tempo, portando o 
Cartão Resposta;
g) durante a realização da prova, for encontrado em fla-
grante comunicação com outro candidato ou com pessoas es-
tranhas, oralmente, por escrito, ou através de equipamentos 
eletrônicos, ou ainda que venha tumultuar a sua realização;
h) usar de ofensas ou insultos para com os Coordenado-
res ou Fiscais de salas, volantes, auxiliares e autoridades pre-
sentes.
12) DA PROVA DE TÍTULOSDA PROVA DE TÍTULOS
12.1)  A Prova de Títulos, de caráter Classificatório, será 
aplicada somente aos candidatos inscritos nos cargos de nível 
superior que sejam convocados através do Edital de Convoca-
ção à Prova de Títulos nos termos do item 15 do presente Edi-
tal.
12.2) Serão convocados à Prova de Títulos somente os can-
didatos inscritos nos cargos de nível superior aprovados na Pro-
va Objetiva de Múltipla Escolha.
12.3)  À Prova de Títulos será atribuída nota de 0 (zero) a 3 
(três) pontos.
12.4) Os Títulos corresponderão a Cursos, Aprovação em 
Concursos e Exercício de Atividade Profissional, sendo avaliados 
segundo os parâmetros do quadro abaixo:

QuaDro De ParÂmetroS Da ProVa De tÍtuloS

alÍNea tÍtulo Valor De caDa 
tÍtulo

Valor 
máXimo

A
Título de Doutor na Área de Formação 
Acadêmica do Cargo a que concorre o 

candidato
1,0 1,0

B
Título de Mestre na Área de Formação 
Acadêmica do Cargo a que concorre o 

candidato.
0,75 0,75

C

Certificado de Conclusão de Curso de Pós-
Graduação, em Nível de Especialização, na 
Área de Atuação Acadêmica do Cargo a que 

concorre o candidato, com carga horária 
mínima de 360 horas.

0,50 0,50

D

Aprovação em Concurso Público para 
provimento de vaga em Cargo de Nível 
Superior, Privativo da Área de Formação 
Acadêmica do Cargo a que concorre o 

candidato

0,25 0,25

E

Exercício de Atividade Profissional, de Nível 
Superior, na Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, e 

na Iniciativa Privada. O Exercício de Atividade 
Profissional deverá ser, necessariamente, na 
Área de Formação Acadêmica do Cargo a que 

concorre o candidato.

0,25
por ano completo 0,50

12.5)  A documentação comprobatória para obtenção de 
pontos na Prova de Títulos seguirá os seguintes critérios:
12.5.1)  Para os títulos referentes a alínea “A” do subitem 12.4 
serão aceitas as seguintes documentações:
a) Diploma de Curso  de Pós-Graduação em Nível de 
Doutorado devidamente reconhecido pelo MEC e  expedido por 
instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/Declaração de 
Conclusão do respectivo Curso, acompanhado do Histórico Es-
colar, no qual conste o número de créditos obtidos, as discipli-
nas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado 
dos exames e do julgamento da tese ou dissertação.
b)  Para Curso de Doutorado  concluído no exterior, será 
aceito apenas o Diploma, desde que revalidado por Instituição 
de  Ensino Superior no Brasil, na conformidade com as 
normas estabelecidas pelo MEC.
12.5.2)  Para os títulos referentes a alínea “B” do subitem 
12.4 serão aceitas as seguintes documentações:
a) Diploma de Curso  de Pós-Graduação em Nível de 
Mestrado devidamente reconhecido pelo MEC e  expedido por  
instituição reconhecida pelo MEC, ou Certificado/Declaração de 
Conclusão do respectivo Curso, acompanhado do Histórico Es-
colar, no qual conste o número de créditos obtidos, as discipli-
nas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado 
dos exames e do julgamento da tese ou dissertação.
b)  Para Curso de Mestrado  concluído no exterior, será 
aceito apenas o Diploma, desde que revalidado por Instituição 
de  Ensino Superior no Brasil, na conformidade com as 
normas estabelecidas pelo MEC.
12.5.3)  Para os títulos referentes a alínea “C” do subitem 
12.4 serão aceitas as seguintes documentações:
a) Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de 
Especialização em nível de Pós-graduação lato sensu, inclusi-
ve  com defesa de monografia, expedido pela instituição 


